
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.457.691/0001-70
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/12/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
ANDRADE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R ALCIDES GUILHERME BILIBIO 

NÚMERO 
403 

COMPLEMENTO 
GALPAO02 E 03 

 
CEP 
89.610-000 

BAIRRO/DISTRITO 
DISTRITO INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
HERVAL D'OESTE 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTABILIDADE4@ANDRADECONSTRUCOES.COM.BR 

TELEFONE 
(49) 3551-8000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/06/2020 às 15:47:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 05.457.691/0001-70
NOME EMPRESARIAL: ANDRADE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$300.000,00 (Trezentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: MARIA EONIR ROSA DE ANDRADE
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: SIDNEI ANTONIO ROSA
Quali�cação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Emitido no dia 16/06/2020 às 15:48 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR   IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

http://www.redesim.gov.br/servicos
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/parceiros


 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html


 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 17/06/2020 08:48:16 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ANDRADE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 05.457.691/0001-70 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Nome (razão social): ANDRADE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 05.457.691/0001-70

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 200140071333315
Data de emissão: 16/06/2020 17:39:41
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

15/08/2020

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 16/06/2020 17:39:41



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ANDRADE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 05.457.691/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:46:37 do dia 16/06/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/12/2020.
Código de controle da certidão: 9FA5.0E4A.8E0E.8C95
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.457.691/0001-70
Razão Social:CERAMICA JR LTDA
Endereço: LOC LINDEMBERG SN / INTERIOR / CAPINZAL / SC / 89665-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2020 a 11/07/2020 

Certificação Número: 2020031402274892358914

Informação obtida em 16/06/2020 17:48:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ANDRADE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 05.457.691/0001-70
Certidão nº: 13893936/2020
Expedição: 16/06/2020, às 17:44:54
Validade: 12/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ANDRADE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.457.691/0001-70, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

ANDRADE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA     CNPJ: 05457691000170

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  16/06/2020  17h43min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL HERVAL D'OESTE
Santa Catarina

1222 13/12/2020

Código de Controle

CWNXQQUODBRHDZZ1

Página 1 de 1

Herval d'Oeste (SC), 16 de Junho de 2020

Praça Nereu Ramos, 389 - Centro
Herval d'Oeste (SC) - CEP: 89610000 - Fone:4935540922

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.



04822673995Usuário:

17/06/2020 09:16:Data e hora da consulta:

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN
CPF/CNPJ: Título: Situação

Credor/Devedor não existente no Siafi Adimplente05457691
Total de Registros

Há até 30 dias:
Há mais de 30 dias:

0

Data/Hora de InclusãoCódigo Credor

* Registros incluídos há até 30 dias.

1  de     1



 17/06/2020  0125339 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Herval d'Oeste 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   7463993  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Herval   d'Oeste,   com   distribuição   anterior   à   data   de   16/06/2020,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 ANDRADE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, portador do CNPJ: 05.457.691/0001-70. ****************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Herval d'Oeste, quarta-feira, 17 de junho de 2020. 

                0125339 
 PEDIDO N°:  



Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br>

Dispensa de Licitação 11/2020 - Aquisição e instalação de porta de vidro
3 mensagens

Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br> 17 de junho de 2020 09:37
Para: juliano@andradeconstrucoes.com.br
Cc: Igor Regalin <igor.regalin@ifc.edu.br>, Direcao de Administracao de Planejamento Luzerna <dap.luzerna@ifc.edu.br>

Prezado Juliano, sua empresa teve a proposta mais vantajosa para Aquisição e instalação de porta de vidro temperado para a sala da guarita do IFC campus Luzerna. 

Para darmos continuidade ao processo de contratação, solicito que nos envie por e-mail os seguintes documentos:

Declaração de Não Emprego de Menor e Inexistência de Fatos Impeditivos (MODELO EM ANEXO)
Cópia de identidade (não precisa ser autenticada) dos sócios  (MARIA EONIR ROSA DE ANDRADE e SIDNEI ANTONIO ROSA). Esta documentação é
necessária para que possamos conferir algumas certidões negativas.

Aguardo envio da documentação para homologarmos e publicarmos o processo de aquisição/contratação.

-- 
Atenciosamente,
Ângela Gonçalves

Setor de Licitações
Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna
www.luzerna.ifc.edu.br
(49)3523-4312 - Licitações
Horário de Funcionamento
8h às 12h e das 13h às 17h

2 anexos

2. Orçamento ANDRADE.pdf
29K

13 Declaração de Não Emprego de Menor e Inexistência de Fatos Impeditivos.doc
53K

Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br> 17 de junho de 2020 10:17
Para: juliano@andradeconstrucoes.com.br
Cc: Igor Regalin <igor.regalin@ifc.edu.br>, Direcao de Administracao de Planejamento Luzerna <dap.luzerna@ifc.edu.br>

Segue Termo de Referência para ciência.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 
Atenciosamente,

Setor de Licitações
Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna
www.luzerna.ifc.edu.br
(49)3523-4312 - Licitações
[Texto das mensagens anteriores oculto]

11 Termo de Referência-Projeto Básico1.pdf
203K

juliano@andradeconstrucoes.com.br <juliano@andradeconstrucoes.com.br> 18 de junho de 2020 18:03
Para: Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna <compras.luzerna@ifc.edu.br>
Cc: igor regalin <igor.regalin@ifc.edu.br>, Direcao de Administracao de Planejamento Luzerna <dap.luzerna@ifc.edu.br>

 Boa tarde,

 Segue em anexo documentação solicitada

Atenciosamente

De: "Coordenacao de Licitacoes e Contratos Luzerna" <compras.luzerna@ifc.edu.br>
Para: "juliano" <juliano@andradeconstrucoes.com.br>
Cc: "igor regalin" <igor.regalin@ifc.edu.br>, "Direcao de Administracao de Planejamento Luzerna" <dap.luzerna@ifc.edu.br>

http://www.luzerna.ifc.edu.br/
http://www.luzerna.ifc.edu.br/
mailto:compras.luzerna@ifc.edu.br
mailto:juliano@andradeconstrucoes.com.br
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=f99dfa3501&view=att&th=172c26d5f21cfb53&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_kbjdqznc0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=f99dfa3501&view=att&th=172c249293bd44b2&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_kbjbrnbg0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=f99dfa3501&view=att&th=172c249293bd44b2&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_kbjbucgu1&safe=1&zw
mailto:dap.luzerna@ifc.edu.br
mailto:igor.regalin@ifc.edu.br


Enviadas: Quarta-feira, 17 de junho de 2020 9:37:48
Assunto: Dispensa de Licitação 11/2020 - Aquisição e instalação de porta de vidro
[Texto das mensagens anteriores oculto]

3 anexos

RG Verso - Sidnei Antonio Rosa.jpg
108K

IFC - Declaração de Não Emprego de Menor e Inexistência de Fatos Impeditivos.pdf
368K

CNH MARIA ANDRADE.pdf
483K

https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=f99dfa3501&view=att&th=172c93e67c849ac0&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=f99dfa3501&view=att&th=172c93e67c849ac0&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=f99dfa3501&view=att&th=172c93e67c849ac0&attid=0.3&disp=inline&safe=1&zw






CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

43408974934

Data da consulta: 19/06/2020 08:57:31
Data da última atualização: 18/06/2020 18:00:15

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/06/2020 às 09:23) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 434.089.749-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EEC.AE5D.2EAC.9437 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 19/06/2020 as 09:23:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: SIDNEI ANTONIO ROSA 
 
CPF/CNPJ: 434.089.749-34 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:24:59 do dia 19/06/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: HEGA190620092459 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: SIDNEI ANTONIO ROSA 
 
CPF: 434.089.749-34 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 09:25:35 do dia 19/06/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: BUZ3190620092535 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 





CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

77085442972

Data da consulta: 19/06/2020 08:57:31
Data da última atualização: 18/06/2020 18:00:15

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/06/2020 às 09:28) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 770.854.429-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EEC.AF51.AFBE.6681 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MARIA EONIR ROSA DE ANDRADE 
 
CPF/CNPJ: 770.854.429-72 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:28:17 do dia 19/06/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: Y699190620092817 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MARIA EONIR ROSA DE ANDRADE 
 
CPF: 770.854.429-72 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 09:30:27 do dia 19/06/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: 7BAM190620093027 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 




